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LEI nº. 3028/2025

EMENTA:
Altera os art. 83 e 84 da Lei Municipal nº. 2.155/2010 que tratam da Licença maternidade paternidade respectivamente dos servidores municipais e dá outras providências.
AUTORIA: 
Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

LEI

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 83 da Lei Municipal nº. 2.155/2010, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 83. Será concedida licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens do cargo, à servidora gestante a partir do 8º mês de gravidez.

Art. 2º. Fica alterado o parágrafo 3º do artigo 83 da Lei Municipal nº. 2.155/2010, que passará a ter a seguinte redação:

(...)

§3º. Quando do início da licença maternidade, se a servidora se encontrar em gozo de férias, este período será interrompido, devendo a servidora cumprir o restante do prazo de férias após o término da licença maternidade.

(...)

Art. 3º. Fica acrescido o parágrafo sétimo no artigo 83 da Lei Municipal nº. 2.155/2010, que terá a seguinte redação:
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§7º. Caso a mãe venha a falecer durante o parto ou no período de licença maternidade, o direito a licença maternidade será transferido ao pai, servidor público municipal, garantindo-lhe o prazo remanescente da licença.     

Art. 4º. Fica alterado o artigo 84 da Lei Municipal nº. 2.155/2010, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 84. Será concedida licença de 20 (vinte) dias, sem prejuízo da remuneração, ao servidor que se tornar pai em decorrência de nascimento ou adoção de filho de até 07 (sete) anos de idade.

Art. 5º.  Fica acrescido o parágrafo único no artigo 84 da Lei Municipal nº. 2.155/2010, que terá a seguinte redação:

Parágrafo Único. Quando do início da licença paternidade, se o servidor se encontrar em gozo de férias, este período será interrompido, devendo o servidor cumprir o restante do prazo de férias após o término da licença paternidade.

Art. 6º. Fica revogada a Lei Municipal nº. 3.016/2024.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Paço Municipal, 12 de março de 2025.

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

